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Art. 12. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§ 1°. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem preJulzo da
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nO
14.133/21, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de
sua proposta com as exigências do edital de licitação.

§ 2°. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
n° 14.133/21.

§ 3°. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a
fase de envio de lances.

Art. 13. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será
aberta automaticamente pelo sistema.

§ 1°. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na
fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2°. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os
licitantes, vedada outra forma de comunicação.

Art. 14. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no
edital, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

§ 1°. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.

§ 2°. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3°. Observado o § 2°, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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§ 4°. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.

§ 5°. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4°, implica a
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6°. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 15. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;

11- aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de
licitação; ou

111- fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a
proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de
julgamento adotado. (ver art. 18 §1° desta Resolução)

§ 1°. Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos
I a 111do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 2°. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
ou

11- ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

Art. 16. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do artigo
anterior, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração desta etapa.
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§ 1°. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.

§ 2°. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e
no § 1°, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme disposto no § 2° do artigo anterior.

§ 3°. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de
licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4°. Após o reinício previsto no § 3°, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

§ 5°. Encerrada a etapa de que trata o § 4°, o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme disposto no § 2° do art. 15.

Art. 17. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso" do caput
do art. 15, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.

§ 1°. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

§ 2°. Após a etapa de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os
autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

§ 3°. No procedimento de que trata o § 2°, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4°. Na ausência de, no mini mo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto
no § 3°.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============;;;;;;;

§ 5°. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2° e 4°, o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme disposto no § 2° do art. 15.

Art. 18. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso 111 do caput
do art. 15, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a
etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 16, com a apresentação de
lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores
ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1°. Não havendo pelo menos 3(três) propostas nas condições definidas no
caput, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma
disposta no art. 16.

§ 2°. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de
licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3°. Após o reinício previsto no § 2°, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

§ 4°. Encerrada a etapa de que trata o § 3°, o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme disposto no § 2° do art. 15.

Do Critério de Julgamento por Maior Retorno Econômico

Art. 19. O critério de julgamento por maior retorno econômico será adotado:

I - na modalidade concorrência; ou

li - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando o critério de
que trata o caput for entendido como o que melhor se adequa à solução
identificada na fase de diálogo.

Parágrafo único. As disposições que não conflitarem com o critério de
julgamento menor preço ou maior desconto, se aplicarão a este.
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Art. 20. Para o uso do critério de julgamento por maior retorno econômico, o
estudo técnico preliminar deverá contemplar, além dos elementos definidos no
§ 1° do art.18 da Lei nO14.133/21, o seguinte:

I - a potencial economia em despesas correntes;

11 - o risco envolvido, se comparado com outro modelo de contratação;

/li - a adequação do modelo de remuneração em face da disponibilidade
orçamentária e financeira do órgão ou da entidade; e

IV - o prazo de vigência adequado para o contrato de eficiência.

Art. 21. O termo de referência deverá prover todos os dados e as informações
necessários e suficientes para que os licitantes possam elaborar suas
propostas de trabalho e de preço.

Art. 22. O edital de licitação deverá prever, no mínimo:

I - parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do
contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao
contratado;

li - o limite máximo do déficit da economia efetivamente obtida em relação à
economia contratada, acima da qual haverá apuração de responsabilidade,
podendo culminar em sanção ao particular;

111 - nível mínimo de economia que se pretende gerar; e

IV - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2° a 4° do art. 63
da Lei nO14.133/21, na hipótese de a avaliação prévia do local de intervenção
ser imprescindível para a confecção da proposta de trabalho.

§ 1°. Os parâmetros objetivos de mensuração de que trata o inciso I adequar-se-
ão ao comportamento sazonal da despesa corrente a qual se pretende
minimizar, com medição mensal.

§ 2°. As mensurações em prazos superiores ao disposto no §1° são
excepcionais e deverão ser justificadas nos autos correspondentes.

Art. 23. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta de trabalho e a proposta de
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Art. 24. A proposta de trabalho deverá contemplar:
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I - os serviços e, de forma acessória, os demais itens a serem executados,
prestados ou fornecidos, com os respectivos prazos de realização ou
fornecimento; e

11- a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada
ao serviço, à obra e ao bem, e em unidade monetária.

Parágrafo único. A proposta de trabalho deverá evidenciar sua relação com a
economia da despesa corrente, possibilitando sua análise quanto a aspectos
técnicos qualitativos e quantitativos.

Art. 25. A proposta de preço será expressa em percentual incidente sobre a
economia que se estima gerar, durante determinado período.

Parágrafo único. A proposta de preço não deverá contemplar valor referente a
eventuais benfeitorias ou intervenções realizadas pelo licitante.

Art. 26. Serão adotados os seguintes modos de disputa:

I - fechado: os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo
até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances; ou

11- aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, incidentes na proposta de preço.

Parágrafo único. Quando da opção pelo modo de disputa aberto, o edital
preverá intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir o maior retorno econômico.

Art. 27. No modo de disputa fechado, de que trata o inciso I do caput do art. 26,
iniciada a sessão pública, o sistema ordenará e divulgará os percentuais de
retorno econômico calculados a partir da diferença entre a proposta de trabalho
e de preço em ordem decrescente.

Art. 28. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 11do caput do art. 26,
os licitantes poderão ofertar lances crescentes de retorno econômico.

Parágrafo único. Os lances
automaticamente pelo sistema,
suas propostas de preço.

de que trata o caput serão calculados
a partir de decréscimos, pelos licitantes, em

Art. 29. O sistema manterá a ordenação, durante a disputa, computando-se
invariavelmente o maior retorno econômico.
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Art. 30. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

§ 1°. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.

§ 2°. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e
no § 1°, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

§ 3°. Definidas as propostas de trabalho e de preço que resultam em maior
retorno econômico, se a diferença em relação ao quantitativo de retorno
econômico classificado em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das
demais colocações.

§ 4°. Após o reinício previsto no § 3°, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

§ 5°. Encerrada a etapa de que trata o § 4°, o sistema ordenará e divulgará os
retornos econômicos em ordem decrescente.

Art. 31. Encerrada a etapa de abertura das propostas, no modo fechado, ou de
envio de lances da sessão pública, no modo aberto, o agente de contratação ou
a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da
conformidade das propostas de trabalho e de preços classificadas em primeiro
lugar quanto à sua adequação técnica e ao valor proposto para fins de
remuneração, conforme definido no edital.

§ 1°. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e
avaliação da conformidade da proposta de trabalho, mediante homologação de
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência aos objetivos
do contrato de eficiência.
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Art. 32. A análise das propostas de trabalho poderá ser realizada por banca
técnica designada nos termos da Lei nO14.133/21, composta por membros com
conhecimento sobre o objeto.

Art. 33. O exame de conformidade das propostas de trabalho observará as
regras e as condições previstas em edital, que considerarão, no mínimo:

I - os aspectos técnicos da solução proposta;

11 - o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; e

111 - a efetividade em minimização da despesa corrente objeto da licitação.

Art. 34. É indício de inexequibilidade das propostas a previsão de percentuais
referentes à proposta de preços inferiores a 30% (trinta por cento).

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do agente de contratação, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor pretendido de sua remuneração; e

11 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta ofertada.

Art. 35. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, e da banca técnica, deverá realizar avaliação sobre o sobrepreço
relativa à proposta de preço.

§ 1°. Para os fins de que trata o caput, a Administração deverá realizar análise
sobre o custo referente à remuneração típica do contrato de eficiência, em
detrimento da contratação do objeto da proposta de trabalho, com a eventual
remuneração sobre a intervenção ou a benfeitoria.

§ 2°. Constatado o sobrepreço, o agente de contratação deverá negociar
condições mais vantajosas.

§ 3°. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

§ 4°. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sobrepreço, a análise de propostas e a negociação
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

§ 5°. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.
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Art. 36. A remuneração do contratado será proporcional à economia gerada, nos
casos de equivalência ou de superação da economia prevista na proposta de
trabalho.

Art. 37. Durante a execução do contrato de eficiência, se não for gerada a
economia prevista:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será
descontada da remuneração do contratado;

11- se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for
superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á
às sanções previstas na Lei nO14.133/21, e, ainda, a outras sanções cabíveis
previstas em edital.

Do Critério de Julgamento por Técnica e Preço

Art. 38. O critério de julgamento por técnica e preço será escolhido quando o
estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela
Administração nas licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
preferencialmente, realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
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h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
na definição deste inciso;

11 - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de
domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida
qualificação;

111 - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia; e

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de
execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas
soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes,
conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação.

§ 1°. Quando a contratação dos serviços arrolados no inciso I for efetuada com
profissionais ou empresas de notória especialização, a licitação será inexigível,
nos termos do inciso 111 do art. 74 da Lei nO14.133/21.

§ 2°. Nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "d" e "h" do inciso I deverá ser
observado o disposto no § 2° do art. 37 da Lei nO14.133/21.

§ 3°. As disposições que não conflitarem com o critério de julgamento menor
preço ou maior desconto, se aplicarão a este.

Art. 39. O critério de julgamento por técnica e preço será adotado:

I - na modalidade concorrência; ou

11 - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando o critério de
que trata o caput for entendido como o que melhor se adequa à solução
identificada na fase de diálogo.

Art. 40 O critério de julgamento por técnica e preço considerará a maior
pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos
no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta.

Art. 41. Os quesitos de natureza qualitativa da proposta de técnica, poderão ser
analisados por banca, composta de, no mínimo, 3(três) membros, que
preencham os seguintes requisitos:
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I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros
permanentes da Administração Pública; ou

11- profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome
na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos
sejam supervisionados por profissionais designados conforme o disposto no
art. 7° da Lei nO14.133/21.

Art. 42. O edital de licitação deverá prever, no mínimo:

I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e de preço a ser atribuída a
cada proposta, graduando as notas que serão conferidas a cada item, na
proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta de
técnica;

" - procedimentos para a ponderação e a valoração da proposta de técnica, por
meio da atribuição de:

a) notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos
documentos comprobatórios de que trata os §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei nO
14.133/21, e em registro cadastral unificado conforme definido em regulamento;

b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se for o caso, vinculada à
participação direta e pessoal do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta,
admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do disposto no §
6° do art. 67 da Lei nO14.133/21;

c) verificação da capacitação e da experiência do licitante;

d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada,
compreendendo:

1. a demonstração de conhecimento do objeto;

2. a metodologia e o programa de trabalho;

3. a qualificação das equipes técnicas; e

4. a relação dos produtos que serão entregues;

111- procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço,
podendo adotar o parâmetro matemático desejado no edital ou o seguinte
parâmetro matemático:

NP = 100 x (X1 / X2)



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

Sendo:

NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante;

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado.

IV - orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e de preço
deverão ser apresentadas pelos licitantes;

V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2° a 4° do art. 63
da Lei nO14.133/21, na hipótese de a avaliação prévia do local de intervenção
ser imprescindível para a confecção da proposta de técnica.

Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro matemático diferente do
estabelecido no inciso 111, desde que demonstrado que o novo parâmetro é mais
vantajoso para a ponderação e a valoração das propostas de preço, respeitado
os requisitos indicados nos artigos anteriores.

Art. 43. Nesse critério de julgamento será adotado o modo de disputa fechado,
em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o
início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.

Art. 44. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão pública, o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá informar
no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço,
e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do
julgamento.

§ 1°. Eventual postergação do prazo a que se refere o caput deve ser
comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de
recorrer do licitante.

§ 2°. Encerrados os prazos estabelecidos no caput e no § 1°, o sistema ordenará
e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem
decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as
notas de cada proposta por licitante.

Art. 45. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o agente de contratação
ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá realizar, em
conjunto com a banca técnica, a verificação da conformidade das propostas do
licitante que obteve a maior pontuação a partir da ponderação das notas
atribuídas aos aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica
e ao valor proposto, conforme definido no edital.
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§ 1°. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e
avaliação da conformidade da proposta de técnica, mediante homologação de
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2°. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação
ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada à
proposta ofertada.

§ 3°. A prorrogação de que trata o § 2°, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

11 - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de
conformidade de que trata o caput.

§ 4°. Na avaliação de conformidade das propostas técnicas deverão ser
indicadas as razões de eventuais desclassificações.

Art. 46. O exame de conformidade das propostas de técnica observará as regras
e as condições de ponderação e de valoração previstas em edital, que
considerarão, no mínimo, os seguintes quesitos:

I - a verificação da capacitação e da experiência do licitante, por meio da
apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente
realizados;

11 - o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável;

111 - a quantidade e a qualidade dos recursos financeiros, tecnológicos ou
humanos que o licitante se compromete a alocar para a execução do contrato; e

IV - a metodologia de execução e a tradição técnica do licitante.

Disposições gerais
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Art. 47. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 48. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a
dez minutos para Administração promotora da licitação, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

Art. 49. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nO14.133/21.

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de
lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate
de que trata o caput.

Art. 50. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto estipulado, conforme definido no edital.

§ 1°. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e
avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras,
exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas
no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2°. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação
ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado ou a melhor proposta ofertada.

§ 3°. A prorrogação de que trata o § 2°, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou
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1/- de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de
conformidade de que trata o caput.

Art. 51. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

§ 1°. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2°. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2° do art. 15.

§ 3°. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

§ 4°. Observado o prazo de que trata o § 2° do art. 50, o agente de contratação
ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema,
o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação.

Art. 52. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração.

Art. 53. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de
contratação, quando o substituir, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1/- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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Art. 54. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da
proposta, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme
disposições do edital de licitação.

Art. 55. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nO14.133/21.

Art. 56. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a fase de
julgamento das propostas, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2° do art.
64 da Lei nO14.133/21.

§ 1°. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

" - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

§ 2°. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,
no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de
contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema
eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas.

§ 3°. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, em sítios eletrõnicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 4°. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida na Lei nO14.133/21.

§ 5°. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.
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Art. 57. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

§ 1°. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em
campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.

§ 2°. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 3°. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

§ 4°. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não possam ser aproveitados.

Art. 58. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para
fins de classificação.

Art. 59. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

Art. 60. No caso da realização de licitações na modalidade presencial e
respeitado os requisitos insertos na Lei nO 14.133/21, a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação serão realizados
concomitantemente, por meio de recipiente que assegure a inviolabilidade, o
que deverá ser instruído minuciosamente no edital de licitação.

Art. 61. As despesas decorrentes das providências advindas por esta Resolução
correram por conta das dotações vigentes, suplementadas se necessário.
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Art. 62. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser
regulamentado por Ato da Mesa, ou subsidiariamente aplicado o Decreto
Municipal nO 12.891 de 23 de março de 2023 na falta de regulamentação,
revogando as disposições em contrário.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.

1° SECRETÁRIO

H~~~BE~OLEONHARDT
2° SECRETÁRIO
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° OS/2023

o presente Projeto de autoria da Mesa
Diretora - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, por maior retorno econômico e por técnica e preço, para a
contratação de bens, serviços e obras, pela Câmara Municipal de Rio Claro/SP.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº OS/2023 - PROCESSO Nº 16397-214-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº OS/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Rio Claro, que dispõe sobre a licitação pelo critério de

julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retorno

econômico e por técnica e preço, para a contratação de bens,

serviços e obras, pela Câmara Municipal de Rio Claro/SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

Sob a ótica jurídica, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em anúlise, pelos seguintes motivos:

A competência de iniciativa é privativa da Câmara

Municipal, a teor do art. 15, incisos I1 e parágrafo único e art. 55 da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.
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Inclusive, trata-se ele competência exclusiva ela

Câmara Municipal as proposições destinadas a regular matéria

político-administrativa, por meio de resolução, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b", da LOMRC.

Vale esclarecer, que o projeto de Resolução ora

apreciado dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento

por menor preço ou maior desconto, por maior retorno

econômico e por técnica e preço, para a contratação de bens,

serviços e obras, pela Câmara Municipal de Rio Claro/SP, para

atender a nova Lei de Licitações, ou seja, a Lei Federal nº

14.133/23.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Resolução em apreço reveste-se de legalidade,

Ro Claro, 28 de novembro de 2023.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

SP nº 139.624-

OAB/SP nº 284.357
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RESOlUÇÃO N° ~, /2023

Regulamenta o disposto no § 3° do art. 8° da lei nO14.133, de 1° de abril de
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro/SP.

CAPíTULO I - DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Seção I - Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1°. - Esta Resolução regulamenta o disposto no § 3° do art. 8° da lei n°
14.133/21, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação,
da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Rio
Claro.

Art. 2°. - Quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
voluntárias deverão ser observadas as disposições sobre as normas
especificas da União.

CAPíTULO 11 - DA DESIGNAÇÃO

Seção I - Agente de contratação/pregoeiro e Equipe de Apoio

Art. 3°. - O agente de contratação/pregoeiro e o respectivo substituto serão
designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial,
conforme o disposto no art. 8° da lei nO14.133/21.

§ 1° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por,
no minimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 5° e no
art. 10 desta Resolução, conforme estabelecido no § 2° do art. 8° da lei nO
14.133/21.
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§ 2° A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um
agente de contratação/pregoeiro e deverá dispor sobre a forma de coordenação
e de distribuição dos trabalhos entre eles.

Art. 4°. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados
pela autoridade máxima da entidade, ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação na licitação, observados os requisitos estabelec)dos no art. 10.

§ 1°. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados,
observado o disposto no art. 13.

§ 2°. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou de acordo com o caso concreto, a
Comissão de Contratação, deverá conduzir a fase externa do processo
Iicitatório, cabendo-lhes, especialmente:

I - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

11 - receber, examinar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e, após elaborar relatório, acompanhado das manifestações de ordem
técnica e juridica, se for o caso, submeter a decisão à autoridade competente;

111 - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

IV - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos
interessados;

V - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade
quanto às condições de habilitação;

VI - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

VII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

VIII - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

IX - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;

X - poderá oferecer contraproposta, observada a legislação vigente, em especial
o que dispõe o art. 61 da lei Federal n° 14.133/21, observando-se principalmente
o disposto em seus §§ 1° e 2°.
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XI - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;

XII - verificar e julgar as condições de habilitação;

XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário,
desclassificar licitantes em razão de vícios insanáveis;

XIV - indicar o vencedor do certame;

XV - receber recursos e encaminhá-los autoridade competente, a qual deverá
apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à
autoridade superior;

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de
preço e dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das
propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes;

XVII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

XVIII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua
conclusão, às autoridades competentes para a homologação;

XIX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação,
quando houver interesse público ou ilegalidade;

§ 3°. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro, no âmbito das licitações em
que for designado, atuar simultaneamente em funções que apresentem risco ao
princípio de segregação de funções, a saber, entre outras:

I - elaborar os documentos da fase preparatória ou se responsabilizar por eles,
em especial:

a) estudo técnico preliminar;

b) termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;

c) relatório analitico de pesquisa de preços - RAPP - e mapa comparativo de
preços para definição do orçamento estimado.

11- acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver;

111- autorizar a abertura do processo Iicitatório;

IV - declarar a disponibilidade orçamentária e financeira;
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v - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no julgamento por melhor
técnica ou por técnica e preço, nos termos do inciso 11do art. 37 da Lei Federal
nO 14.133/21 ;

VI - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 4°. O agente de contratação/pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores da Câmara Municipal, a fim de
subsidiar sua decisão, devendo especificar dúvida de cunho jurídico mediante o
lançamento de cota específica no procedimento Iicitatório.

§ 5°. A Comissão de Contratação conduzirá, quando houver e ser devidamente
estruturado e regulamentado, o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que for
aplicável, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes
a essa modalidade.

Seção 11- Comissão de contratação

Art. 5°. Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por
quem as normas de organização administrativa estabelecerem, observados os
requisitos estabelecidos no art. 10.

§ 1° A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos
indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função
de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

§ 2° A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três
membros, e será presidida por um deles.

Art. 6°. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de
contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam
preferencialmente, sempre que possível, servidores efetivos ou empregados
públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública,
admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 7°. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto
não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado,
por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
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§ 1° A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no
caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos
membros da comissão de contratação.

§ 2° A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

Seção 'li - Gestores e fiscais de contratos

Art. 8°. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão
representantes da administração designados pela autoridade máxima da
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para
exercer as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 24, observados os requisitos
estabelecidos no art. 10.

§ 1° Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão
possuir nível superior e ser formalmente cientificado da indicação e das
respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.

§ 2° Na designação de que trata o caput, serão considerados, sempre que
possível:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

11 - a complexidade da fiscalização;

111 - o quantitativo de contratos por agente público; e

IV - a capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3° A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes
públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser
demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o
caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X
do § 1° do art. 18 da Lei nO14.133/21.

§ 4° Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por
setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput.
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§ 5° Na hipótese prevista no § 4°, o titular do setor responderá pelas decisões e
pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§ 6° Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e
dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela solicitação da
demanda Oll pelo responsável do respectivo setor.

Art. 9°. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por
terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 26.

Seção IV - Requisitos para a designação

Art. 10. O agente público designado para o cumprimento do disposto nesta
Resolução deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da administração pública e possuir nível superior;

1\ - ter preferencialmente atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação
profissional emitida por empresas e/ou escolas da área pública ou privada que
atuam no treinamento de órgão públicos; e

JII - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista e civil.

§ 1° Para fins do disposto no inciso 111 do caput, consideram-se contratados
habituais as pessoas fisicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação
com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas
contratações.

§ 2° A vedação de que trata o inciso 111 do caput incide sobre o agente público
que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de
atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o
relacionamento.
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Art. 11. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio,
de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos
não poderá ser recusado pelo agente público, ressalvada a hipótese de
demonstração de total impossibilidade de assumir a ascensão das funções.

§ 1° Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o
fato ao seu superior hierárquico.

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, a autoridade competente poderá providenciar
a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições,
conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor.

Seção V - Princípio da Segregação das Funções

Art. 12. O principio da segregação das funções veda a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos,
de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que
trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

" - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do
objeto da contratação; e

c) da falta de servidores aptos para desenvolvimento das atividades.

Seção VI - Vedações

Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos
e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante
de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as
vedações previstas no art. 9° da Lei n° 14.133/21.
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CAPíTULO li' - DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I - Atuação do Agente de Contratação/Pregoeiro

Art. 14. Caberá ao agente de contratação/pregoeiro, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

" - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso,
para que o cronograma ou calendário das compras públicas, seja cumprido,
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes
ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos, caso necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os
requisitos estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de
saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos
documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1° do art. 64 da
lei nO14.133/21; e

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da
lei n° 14.133/21;

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro
colocado;

g) indicar o vencedor do certame;
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h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e
de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior
para adjudicação e para homologação.

§ 1° O agente de contratação/pregoeiro poderá auxiliado, na fase externa, por
equipe de apoio, de que trata o art. 4°, e responderá individualmente pelos atos
que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratação/pregoeiro na fase preparatória deverá
ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da
instrução processual.

§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, o agente de contratações/pregoeiro estará
desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de
anteprojetos, de termos .de referência, de pesquisas de preço e,
preferencialmente, de minutas de editais.

§4° Nos processos licitatórios na modalidade pregão, a Autoridade Superior
poderá designar Pregoeiro, aplicando-se as mesmas cominações legais sobre a
atuação do Agente de Contratação.

Art. 15. O agente de contratação/pregoeiro contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade
para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1° O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em
resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas
internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de auxílio ao órgão de
assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá,
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3° Na prestação de auxílio, o controle interno se manifestará acerca dos
aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos
administrativos da gestão de contratações.

§ 4° Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno.
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Seção 11- Atuação da Equipe de Apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio, se designada, auxiliar o agente de
contratação ou pregoeiro, ou ainda a comissão de contratação no exercício de
suas atribuições.

Parágrafo ünico. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art. 15.

Seção 111- Funcionamento da Comissão de Contratação

Art. 17. Caberá à comissão de contratação:

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a
licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que
atendidos os requisitos estabelecidos no § 1° do art. 3° e no art. 10;

11 - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o
disposto no art. 14;

111- sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e
de classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nO 14.133/21, observados os requisitos
estabelecidos em regulamento.

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma
prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação
responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o
membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.
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Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art. 15.

Seção IV - Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos

Art. 19. Para fins do disposto desta Resolução, considera-se:

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
extinção dos contratos, entre outros;

li - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins
de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o
eventual auxílio da fiscalização administrativa;

111 fiscalização administrativa o acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas
hipóteses de inadimplemento; e

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um órgão ou uma entidade.

§ 1° As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes
públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a
distinção das atividades.

§ 2° A distinção das atividades de que trata o § 1° não poderá comprometer o
desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato.
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§ 3° Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão
ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais
setoriais nos locais de execução do contrato.

§4° Na falta de servidores ou na impossibilidade de designação de Gestor e
fiscais do contrato, fica admitida a designação apenas do Gestor, com as
atribuições, também de fiscal.

Art. 20. Poderão ser desenvolvidos procedimentos técnico-operacionais para a
execução das atividades de gestão e de fiscalização dos contratos.

Parágrafo único. Quando não existir complexidade ou for impossível a
designação de agentes públicos para o desenvolvimento das atividades de
fiscalização do contrato, a Administração poderá indicar apenas o respectivo
Gestor, Oll ainda realizar a divisão, nos termos das competências entre o
respectivo Gestor e seu Fiscal de Contrato.

Seção V - Gestor de Contrato

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, de que tratam os incisos 11, 111 e IV do caput do art. 19;

" - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

111 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração;
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v - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art.
174 da Lei nO14.133/21, com as informações obtidas durante a execução do
contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações a ser regulamento por Ato da Mesa;

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais; e

x - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nO14.133/21, ou pelo agente ou pelo
setor competente para tal, conforme o caso.

Seção VI - Fiscal Técnico

Art. 22. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;

11 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

111 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
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IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratua I;

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do art. 21;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessanas, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o
disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

Seção Vii - Fiscal Administrativo

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e contestações
e/ou reembolso de valores;
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II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

111- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,
trabalhistas e previdenciárias e, informar sempre que verificar hipótese de
descumprimento contratual;

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do art. 21;

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o
disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo.

Seção VIII - Fiscal Setorial

Art. 24. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o
art. 22 e o art. 23.

Seção IX - Recebimento Provisório e Definitivo

Art. 25. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento
definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade
competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos em Ato da Mesa a serem regulamentados
ou no edital ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei nO
14.133{21.
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Seção X - Terceiros Contratados

Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os
fiscais de contrato nos termos do disposto desta Resolução, será observado o
seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

11 - a contratação de terceiros não eXimira o fiscal do contrato da
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Seção XI - Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Art. 27. O gestor do contrato e os respectivos fiscais serão auxiliados pelos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão
ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato,
conforme o disposto no art. 15.

Seção XII - Decisões Sobre a Execução dos Contratos

Art. 28. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacíonadas à
execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1° O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, desde que motivado.
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§ 2° As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato,
pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas
competências.

CAPíTULO IV - DISPOSiÇÕES FINAIS

Seção I - Orientações Gerais

Art. 29. Os Gestores dos contratados, no âmbito de suas competências,
poderão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem
observados pelos contratados, observado o disposto nesta Resolução.

Art. 30. - As despesas decorrentes das providências advindas por esta
Resolução correram por conta das dotações vigentes, suplementadas se
necessário.

Seção II - Vigência

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser
regulamentado por Ato da Mesa, ou subsidiariamente aplicado o Decreto
Municipal nO 12.891 de 23 de março de 2023 na falta de regulamentação,
revogando as disposições em contrário.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.

1° SECRETÁRIO

~
HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT

2° SECRETÁRIO
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2023

o presente Projeto de autoria da Mesa
Diretora - Regulamenta o disposto no § 3° do art. 8° da Lei nO14.133, de 1° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e
a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de
Rio Claro/SP.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.

'-:3~~~~t:~f-Yereador União ~~~~)i~ j •••~_

"-"Jr)Sfi.M~~ TORRE/"
~ereador~

10 Secretário
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

NQ06/2023 - PROCESSO Nº 16398-215-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº 06/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Rio Claro, que regulamenta o disposto no §3º do art.

8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as

regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de

apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos

gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de

Rio Claro/SP.

}

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

Sob a ótica jurídica, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em análise, pelos seguintes motivos:

A competência de iniciativa é privativa da Câmara

Municipal, a teor do art. 15, incisos II e parágrafo único e art. 55 da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.
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Inclusive, trata-se de competência exclusiva da

Câmara Municipal as proposições destinadas a regular matéria

político-administrativa, por meio de resolução, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b", da LOMRC.

Vale esclarecer, que o projeto de Resolução ora

apreciado regulamenta o disposto no §3Q do art. 8Q da Lei nQ

14.133, de 1Q de abril de 2021, para dispor sobre as regras

para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,

o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos

gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal

de Rio Claro/SP, para atender a nova Lei de Licitações, ou seja,

a Lei Federal nQ 14.133/23.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Resolução em apreço reveste-se de legalidade,

Rio Claro, 28 de novembro de 2023.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador jurídico

B/SP nº 139.624

OAB/SP nº 284.357
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RESOLUÇÃO N° 01= /2023
o

(Autoria da Mesa Diretora)

Dispõe sobre a dispensa de licitação, de que trata a Lei nO14.133, de 1° de
abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro.

Art. 1° A Câmara Municipal de Rio Claro adotará a dispensa de licitação,
as seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do
caput do art. 75 da Lei nO14.133/21;

(I - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso 11do
caput do art. 75 da Lei nO14.133/21;

111- contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no incis'o 111e seguintes do caput do
art. 75 da Lei nO14.133/21, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços, nos termos
do § 6° do art. 82 da Lei nO14.133/21.

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e 11do caput, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora; e

11- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2° Poderá ser considerado como ramo de atividade a partição
econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, ou outra que
venha a substituir, ou ainda na ausência os definidos pela Lei nO4.320/64
no que couber.
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§ 3° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade da
Câmara Municipal de Rio Claro, incluído o fornecimento de peças, de que
trata o § 7° do art. 75 da lei nO 14.133/21, vedado em todo o caso, o
respectivo fracionamento.

Art. 2° O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar caso a administração entenda necessário, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, ou outro
documento de formalização;

11- estimativa de despesa;

111- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§ 1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
1°, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2° O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e
mantido à disposição em sítio eletrônico oficial.

§ 3° A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata
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este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais.

Art. 3° São obrigatórias as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

11 - as quantidades e o preço estimado de cada item;

111 - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou
realização da obra;

IV - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

§1°. As contratações de que tratam os incisos I e 11 do art. 1° desta
Resolução serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de
contratação direta, em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Câmara Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

Art. 4° O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio eletrônico,
indicado no respectivo aviso, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,
declarar, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

11 - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

111 - a responsabilidade pelas informações apresentadas, assumindo como
firmes e verdadeiras;
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IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, quando a contratação
for de dedicação de mão de obra; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nO14.133/21.

Art. 5°. Verificada a proposta mais vantajosa, a Câmara Municipal realizará
a verificação da conformidade da proposta quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

Art. 6°. No caso da proposta mais vantajosa permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, a Câmara Municipal poderá negociar
condições mais vantajosas.

§ 1° Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e
deverá considerar, no mmlmo, o número de concorrentes no
procedimento e os valores por eles ofertados.

§ 2° Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 7°. Para a habilitação do fornecedor com a proposta mais vantajosa e
aceita pela Câmara Municipal serão exigidas, exclusivamente, as
condições de que dispõe a Lei nO14.133/21.

Art. 8°. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de
fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações, poderá somente eXIgIr das pessoas jurídicas a
comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das
pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 9°. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 4°
desta Resolução e dos artigos 62 a 70 da Lei nO14.133/21, o fornecedor
será habilitado.
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Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

Art. 10. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade
poderá:

I - republicar o procedimento;

11- fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

111 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e 111caput poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

Art. 11. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para a decisão sobre a
autorização do procedimento, observado, no que couber, o disposto no
art. 71 da lei nO14.133/21.

Art. 12. Poderão ser dispensados no todo ou em parte, os procedimentos
que trata os artigos 2° e 3°, desta Resolução, em caráter excepcional, para
atender despesas que não possam aguardar o tempo necessário para o
ciclo normal de um dispêndio (contratação direta), seja pelo seu caráter
anormal, seja pela urgência de atendimento da necessidade pública,
podendo ainda ser processadas por meio de suprimento de fundos,
conforme regulamento específico, e observado o preço de mercado.

§1° Ficam estabelecidos os seguintes limites de valor para despesas
processadas por suprimento de fundos, para atender despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento, quando for o caso:

I - para concessão de suprimento de fundos: valor estabelecido no inciso
11do art. 75 da lei n° 14.133/21; e
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II - para gasto por item de despesa de pequenas compras ou de prestação
de serviços: valor estabelecido no § 2° do art. 95 da Lei nO14.133/21.

§ 2° Considera-se item de despesa a individualização do objeto a ser
contratado, assim entendido como aquele relativo a item de material,
inclusive permanente, ou de serviço, ainda que constantes de uma
mesma fatura ou documento equivalente.

§ 3° O emprego da hipótese de que trata o § 2° do art. 95 da Lei nO
14.133/21 é vedado para obras.

Art. 13. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas
na Lei nO14.133/21, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do
instrumento contratual.

Art. 14. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e
durante o envio de propostas observarão o horário de Brasília-DF
inclusive para contagem de tempo e registro eletrônico.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
podendo ser regulamentada através de Ato da Mesa, ou subsidiariamente
aplicado o Decreto Municipal n° 12.891 de 23 de março de 2023 na falta de
regulamentação, revogando as disposições em contrário.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.

~

p

ADRIANO LA TORRE

1° SECRETÁRIO

~L-iJ&#
HE~I A. MONACO LEONHARDT

2° SECRETÁRIO
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2023

o presente Projeto de autoria da Mesa
Diretora - Dispõe sobre a dispensa de licitação, de que trata a Lei nO14.133, de
10 de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de novembro de 2023.

t· ,

SI O FAfs.CA-----------
Vereador U 60 Brasil
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº 07/2023 - PROCESSONº 16399-216-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº 07/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Rio Claro, que dispõe sobre a dispensa de licitação de

que trata a Lei nQ 14.133, de lº de abril de 2021, no âmbito da

Câmara Municipal de Rio Claro/SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

Sob a ótica jurídica, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em ancílise, pelos seguintes motivos:

A competência de iniciativa é privativa da Câmara

Municipal, a teor do art. lS, incisos II e parágrafo único e art. S5 da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.
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Inclusive, trata-se de competência exclusiva da

Câmara Municipal as proposições destinadas a regular matéria

político-administrativa, por meio de resolução, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b", da LOMRC.

Vale esclarecer, que o projeto de Resolução ora

apreciado que dispõe sobre a dispensa de licitação de que trata

a Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, no âmbito da Câmara

Municipal de Rio Claro/SP para atender a nova Lei de

Licitações, ou seja, a Lei Federal nº 14.133/23.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Resolução em apreço reveste-se de legalidade,

Rio Claro, 28 de novembro de 2023.

~L_
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador jurídico

OABjSP nº 164.437 OAB/SP nº 139.624

OAB/SP nº 284.357


